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LEI nº. 2855/2021 
 

EMENTA: Altera o Artigo 3º, da Lei Municipal nº. 2438/2012,  
e dá outras providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. O artigo 3º, da Lei Municipal nº. 2438/2012, passa a 

vigorar conforme disposição abaixo: 
 

Art. 3º. O Conselho Municipal do Meio Ambiente 
será composto, de forma paritária, por 
representantes do Poder Público e da Sociedade 
Civil Organizada, a saber:  
 
I. Um representante de cada um dos seguintes 
órgãos do Poder Público:  
 
a) Órgão Executivo de Meio Ambiente;  
b) Órgão Municipal de Educação;  
c) Órgão da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, que tenha em suas atribuições 
a proteção ambiental ou o saneamento básico e que 
possua representação no município, como EMATER 
e SAMAE;  
d) Procuradoria Jurídica do Município de 
Jaguariaíva;  
e) Vereador(a) da Câmara Municipal de 
Jaguariaíva/PR;  
 
II.  Representantes da Sociedade Civil:  
 
a) Dois indicados pelos setores organizados da 
sociedade, como Associação Comercial e Industrial 
de Jaguariaíva ou Sindicatos;  
b) Um indicado pelas entidades civis que tenham 
por finalidade a defesa da qualidade do meio 
ambiente, com atuação no âmbito do Município; 
c) Um indicado pelas Universidades ou Faculdades 
comprometidas com a questão ambiental; 

 
Art. 2°. Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº. 

2438/2012 permanecem inalterados. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 06 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 352/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob nº. 04109/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, com base na certidão de óbito nº 

083634 01 55 2021 4 00038 136 0008573 74 e Protocolo Geral sob nº. 04109/2021, do cargo 
em provimento efetivo de ZELADOR, nomeada que fora através do Decreto nº 
214/2002, a Senhora IONE MOREIRA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº X.XXX.684-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-10. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos a 03/05/2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 354/2021 
 

Súmula: Concede pensão por morte a Eloina Lemes dos 
Santos, convivente do servidor falecido Silvio de 
Souza Carneiro. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 
3554/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Jaguariaíva, a ELOINA LEMES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.617-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-00, 
convivente do servidor aposentado SILVIO DE SOUZA CARNEIRO, falecido em 
18/03/2021. 

Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 
por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°, I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de  
R$ 2.921,10 (dois mil, novecentos e vinte e um reais e dez centavos) mensais, 

perfazendo um total de R$ 35.053,20 (trinta e cinco mil, cinquenta e três reais e vinte 
centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma disposta pelo artigo 
30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 18/03/2021, na forma do 
disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de maio de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

EXTRATO –  PROTOCOLO Nº644/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL 

UNINTER.  CONTRATO ADMINISTRATIVO: 55/2021. ESTAGIÁRIO: MAICON 

JOSÉ MARTINS ALVES. RG Nº XX.XXX.500-7-SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.709-13.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 19 DE ABRIL DE 2021 ATÉ 19 DE ABRIL DE 2022. 

 EXTRATO – PROTOCOLO Nº3009/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL 

UNINTER.  CONTRATO ADMINISTRATIVO: 56/2021. ESTAGIÁRIO: YASMIM 

CRISTINA BENATTO. RG Nº XX.XXX.578-4-SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.499-

82.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. 

VIGÊNCIA: 20 DE  ABRIL DE 2021 ATÉ 20 DE ABRIL DE 2022. 

EXTRATO – PROTOCOLO Nº 3433/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL 

UNINTER.  CONTRATO ADMINISTRATIVO: 57/2021. ESTAGIÁRIO:  

GUSTAVO MACHADO DO NASCIMENTO. RG Nº XX.XXX.310-3-SSP/PR E 

CPF Nº XXX.XXX.549-84.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 20 DE  ABRIL DE 2021 ATÉ 20 DE ABRIL DE 2022. 

 
                                                                         

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº114/2020 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato representado 
pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. x.xxx.075-9PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 18/12/2020 até 17/04/2021 
em nome da contratada: MARLENE DE ALMEIDA GARCIA, brasileira, portadora do 
CPF n°xxx.xxx.379-87, residente e domiciliada na Rua Waldomiro Messias, 45, Jardim 
Primavera III, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2160/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº30/2021.  CONTRATADO: LARYANI 

VITORINO DOS REIS FRANCISCO. CPF Nº XXX.XXX.199-79. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1 de março de 2022. 
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